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MENSAGEM N" 6 . 6 9 8 

ESTADO DOCEARA 

DE 07 P E j u n h o DE 2004. 

Senhor Presidente, 

Tenho a honra de submeter á consideração dessa Augusta Assembléia Legislativa, por intermédio de Vossa 
Excelência, para fins de apreciação e pretendida aprovação, atendidos os dispositivos que disciplinam o 
processo legislativo, o incluso Projeto de Lei Complementar que institui o Fundo Estadual do Meio Ambiente 
. FEMA e o Conselho Estadual Gestor do FEMA 

O incluso Projeto de Lei Complementar dispõe sobre a cnação de Fundo Estadual do Meio Ambiente, cujos 
recursos destmam-se a financiar as ações de correção dos danos provocados ao meio ambiente pelos mfratores 
da legislação ambiental, à execução das políticas, planos, programas, projetos de desenvolvimento ambiental, 
assim como ao aperfeiçoamento e a modernização da gestão das politicas e órgãos públicos estaduais 
responsáveis pelas questões ambientais 

O Projeto dispõe, também, sobre a cnação do Conselho Estadual Gestor do Fundo Estadual do Meio 
Ambiente - FEMA, composto pelos titulares de alguns órgãos da Administração Estadual, peto Ministério 
Publico e por representantes de organizações não governamentais ligadas ao meio ambiente 

Com a criação do Fundo Estadual do Meio Ambiente sera possibilitado o alcance de metas e indicadores de 
desempenho para os planos, programas, projetos e ações desenvolvidas pelos órgãos de meio ambiente, que 
serão utilizados na avaliação, acompanhamento e momtoramento dos resultados a serem alcançados com a 
aplicação dos recursos do Fundo 

Convicto dc que os ilustres membros dessa Casa Legislativa haverão de confenr o necessáno apoio a esta 
propositura, solicito a Vossa Excelência emprestar sua valiosa colaboração no seu encaminhamento 

No ensejo, apresento a Vossa Excelência e aos seus emmentes Pares, protestos de elevado apreço e 
distinguida consideração 

PALACIO DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARA, em Fortaleza, aos 07 de 
2004 

0 

j u n h o de 

_ 
\ U I C I O uonçaíb de Alcãhtara 
GOVERNADOR DO ESTADO 

Ao Excelentíssimo Senhor 
Deputado MARCOS CESAR CALS DE OLIVEIRA 
Digníssimo Presidente da Assembléia Legislativa 
NESTA 
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ESTADO DO CEARA 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 

Cna o Fundo e o 
Conselbo Estadual Gestor do 
Meio Ambiente - FEMA, e 
dá outras providências. 

Ari. 1 0 - Fica criado o Fundo Estadual do Meio Ambiente - FEMA, vinculado à 
Secretaria da Ouvidoria-Geral e do Meio Ambiente - SOMA, com a finalidade de ressarcir 
a coletividade por danos causados ao meio ambiente no território do Estado do Ceará, 
conforme estabelecido em Lei, e disponibilizar o respectivo suporte financeiro, técnico e 
material à execução das políticas, planos, programas, projetos de desenvolvimento 
ambiental, assim como o aperfeiçoamento e a modernização da gestão das políticas e 
órgãos públicos estaduais responsáveis pelas questões ambientais, com foco nos seguintes 
objetivos 

1 ressarcir a coletividade por danos causados ao meio ambiente, no território 
do Estado do Ceará, 

II dar suporte financeiro a execução da Política Ambiental de Meio Ambiente 
no Estado do Ceará, para que sejam asseguradas as condições de desenvolvimento dos 
recursos ambientais e melhoria da qualidade de vida da população, proporcionando o 
desenvolvimento sustentável, 

III desenvolver o capital humano, qualificando os servidores nos campos 
técnico, gerencial, académico, buscando uma nova cultura organizacional, assim como 
realizar a capacitação e a realização de eventos educativos e científicos e a edição de 
material informativo, especialmente relacionado com as questões ambientais, 
especialmente as de natureza da infração ou do dano causado ao meio ambiente, conforme 
previsto no caput deste artigo, 

IV promover o reaparelhamento e a modernização dos órgãos estaduais 
responsáveis pela execução e o apoio às políticas de meio ambiente, fortalecendo e 
modernizando a infra-estrutura de tecnologia da informação e logística, oferecendo o 
suporte necessáno ao bom funcionamento e garantindo padrões aceitáveis de modernidade. 
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V melhorar as taxas de eficiência, eficácia e efetividade dos órgãos de meio 
ambiente estadual, aperfeiçoando os modelos administrativos que possibilitem maior 
agilidade, flexibilidade e capacidade de ajustamento às mudanças, realizando remodelagens 
organizacionais, construção e reforma da infra-estrutura física, aquisição de móveis, 
equipamentos, veículos, visando aumentar a produtividade, a qualidade dos produtos e a 
excelência dos serviços disponibilizados ao cidadão, 

VI. promover a participação e fortalecer o sistema de controle social das 
Políticas Públicas de Desenvolvimento do Meio Ambiente, possibilitando o 
acompanhamento, pela sociedade organizada ou não, das metas definidas e do desempenho 
das estratégias implementadas, 

VII desenvolver os mecanismos de comunicação do governo, mercado e a 
sociedade civil organizada ou não, estreitando às relações mtersetonais, especialmente no 
que se refere às questões ambientais 

§ 1° O Fundo Estadual de Meio Ambiente - FEMA é vinculado à Secretaria da 
Ouvidoria-Geral e do Meio Ambiente - SOMA, a quem compete a operacionalização do 
Fundo, conforme modelo definido em regulamento e, disponibilizar o respectivo suporte 
técnico e matenai 

§ 2 o Serão estabelecidas metas e indicadores de desempenho para os planos, 
programas, projetos e ações desenvolvidas pelos órgãos de meio ambiente, que serão 
utilizados na avaliação, acompanhamento e monitoramento dos resultados a serem 
alcançados com aplicação dos recursos do Fundo 

§ 3o Os recursos do FEMA serão destinados também ao financiamento das 
políticas, planos, programas, projetos, em investimentos de capital, encargos, despesas 
correntes, relativas à manutenção e ao funcionamento das atividades meio e fim dos órgãos 
de meio ambiente 

§ 4 o Os recursos do Fundo serão destinados aos programas e ações 
desenvolvidos pelos órgãos, com o fim de dar eficiência e eficácia ao sistema de 
desenvolvimento ambiental, em conformidade com os objetivos previstos nesta Lei, as 
prioridades e programação estabelecidas pelo Conselho Estadual Gestor do FEMA 

Art 2 o Constituem recursos do Fundo Estadual do Meio Ambiente - FEMA 

1 os recursos recebidos pelo órgão ou entidade ambiental, decorrente 
de multas e mdenizações por infrações à legislação de proteção ambiental federal e 
estadual; 

11. arrecadação das taxas ambientais ou contribuições pela utilização de 
recursos ambientais, bem como de valores pagos em visitação e exploração de áreas e 
dependências ou serviços em Unidades de Conservação Estaduais, 
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[II dotações e créditos adicionais que lhe forem atribuídos, 

IV os recursos provenientes de empréstimos, repasses, dotações, 
subvenções, auxílios, contribuições, legados ou quaisquer outras transferências, a qualquer 
título, de pessoas físicas ou jurídicas nacionais, estrangeiras ou internacionais, de direito 
publico ou privado, diretamente ou através de contratos ou convénios, destinados 
especificamente ao FEMA, em beneficio do meio ambiente, 

V. o produto de alienação de títulos representativos de capital, bem 
como de bens móveis e imóveis por ele adquiridos, transferidos ou incorporados, 

VI rendimentos provenientes de suas operações ou aplicações 
financeiras, 

VII os rendimentos provenientes do Fundo Nacional do Meio Ambiente, 

Vll l . outras receitas destinadas ao FEMA, inclusive transferências 
orçamentárias oriundas de outras entidades públicas, 

§ I o O ingresso dos recursos no Fundo Estadual de Meio Ambiente deverá se 
dar de maneira que os órgãos da administração estadual envolvidos acompanhem o seu 
fluxo, conforme o modelo definido em regulamento 

§ 2o Compete à Secretaria da Fazenda do Estado do Ceará administrar 
financeiramente os recursos do Fundo, por meio do Banco do Estado do Ceará, ou outra 
instituição financeira oficial, em conta específica do Fundo, possibilitando o 
acompanhamento dos órgãos da administração estadual 

Art 3o- Fica criado o Conselho Gestor do Fundo Estadual do Meio Ambiente -
FEMA, com sede na Capital do Estado do Ceará, presidido pelo Secretário da Ouvidoria-
Geral e do Meio Ambiente, tendo em sua composição os titulares dos órgãos, instituição e 
entidades mframencionados e como suplentes os seus substitutos legais 

I Secretaria da Ouvidoria-Geral e do Meio Ambiente - SOMA, 
II Superintendência Estadual do Meio Ambiente - SEMACE, 

III Secretaria da Ciência e Tecnologia, 
IV Secretaria da Educação Básica; 
V Secretana da Saúde, 

VI Secretana do Desenvolvimento Económico, 
VII. Secretaria da Agricultura e Pecuária, 

Vlll Secretaria do Turismo, 
IX Secretaria do Desenvolvimento Local e Regional, 
X Secretaria da Infra-Estrutura, 

XI Secretaria dos Recursos Hídricos, 
XII Promotoria do Meio Ambiente do Ministério Público, 
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Xm 03 ^rè^represemames de organizações oão g^ 
aeordo eom os meisoslelldoa^go^da Lei Federal n^7347,de24dejuiho de 198^ 

^ 1̂  OConselho Estadual Gestordo FEMA terá uma Secretaria Executiva, 
que será exercida pelo titular da Supermteudência Estadual do Meio Ambiente do Ceará 

^ 2̂  Aparticipação no Conselho Estadual Cestor do FEMAéconsiderada 
serviço público relevante, vedadaaremuneraçãoaqualquer titulo 

Art.^ AoConselho Estadual Cestor do FEMA, noexerciciodagestãodo 
Fundo Estadual do Meio Ambiente-FEMA, compete 

I debberar sobreadestmação dos recursos,na reconstituição do que 
for lesadoena prevenção de danos; 

IL zelar peta utihzação pnontánados recursosdo Fundo no próprio 
local ondeodano ocorrer ou possa viraocorrer, 

III firmar convêmosecontratoscomoobjetivo de elaborar, acompanhar 
eexecutarprojetospertmentesas finalidades do Fundo, 

IV solicitar a colaboração de Conselhos Mumcipais e Estaduais de 
Defesa do Meio Ambiente, onde houver, para aplicação de seus recursos, em cada caso 
concreto, 

V autonzarorepassederecursosdo Fundo Estadual do Meio Ambiente 
a organizações não governamentais, consórcios de Municipios e comités de baciaŝ  
mediantepréviaprevisãoorçamentánaeaprovaçãodeprojetospeloConselho Estadual de 
Meio Ambiente, 

VL promover, por meio do órgão da adnumstração púbhca estadualedas 
associações refendas no artigo^,mcisoslell,da Lei Federaln ^7347,de24dejulhode 
198 ,̂eventos relativosaeducaçãodirecionadaápreservação do meio ambiente; 

VIL promover atividades e eventos que contribuam para a difusão da 
cultura de proteção do meio ambiente, 

Vlll estabelecer a periodicidade e a forma de funcionamento, a ser 
defimdoapartir de sua mstalação, 

IX promoveradivulgação trimestral dos relatónos de receitasedespesas 
do fundonamtemet,encaminhadocópiaparaAssembléiaLegislativaeTribunal de Contas 
do Estado do Ceará 

X prestar contas aos órgãos competentes, na forma da LeA 

^ 

^ ^ 

^ 



Art ^ Os cursos anecadados, na forma previa 
aaplicaçõesquesa^façam reparações diretamemerela^onadasàna^ 
dano causado 

A r t . ^ Os recursos doFondo Estadual doMeioAmbiente-FEMAserão 
depositados em conta especial do Banco do Estado do Ceará-BEC, ou em outra instituição 
financeiraoficial,denommada^Eundo Estadual do Meio Ambientem que ficaráàdisposição 
do Conselho Estadual de que trataoartigo^desta Lei Complementar 

^ 1" A instituição financeira, no prazo de 10 d̂eẑ  dias, comumcará ao 
Conselho Estadual os depósitos realizados a crédito do Fundo, com especificação da 
ongem 

^2^ . Eica autonzadaaaphcaçãofinanceira das dispomhihdadesdoEundo 
em operações ativas, de modoapreservá-las contra eventual perda do poder aquismvo da 
moeda 

Osaldocredordo Fundo,apuradoem halançonotérmmodecada 
exercicio financeiro, será transferido paraoexercicio segumte,aseu crédito 

Art A SecretanadaOuvidona-Ceraledo Meio Ambiente- SOMA, 
enviaráà Assembléia Legislativa, anualmente, junto com suapropostaorçamentána, o 
orçamentodo Fundo Estadual do Meio Ambiente-EEMA,detalhandoaongemedestmação 
dos recursos segundo as especificações dos artigos^e^destaLeA 

Artigos OConselho Estadual Cestor do FEMA reumr-se-á, ordinariamente 
em suasede, naCapitaldoEstado, podendoreumr-seextraordmanamcnteem qualquer 
ponto do território estadual 

^ 1̂  Os Programas, projetoseações estaduais de meio ambiente financiado 
com recursos do fundo serão avaliados pelo Conselho Estadual Cestor do Fundo do Meio 
Ambiente, ao qual competirá, também, receber as prestações de contas dos gastos 
reahzadoseavaharseus resultados 

Aprestação de contas de que trataoparágrafo antenor nãoisentaos 
órgãos públicos ou entidades responsáveis pela aphcação dos recursos do fundo, de 
apresentarasprestaçõesdecontasexigidaspelas leis de orçamentoede finanças púbhcas 
vigentes. 

Aaphcação dos recursos disponíveis no fundo, nas pohticas, programas, 
projetoseações, dar-se-ão combase nas deliberações do ConselhoEstadualCestordo 
Fundo do Meio Ambiente, mediante plano de trabalho, em que esteiam bem defimdos os 
custosebeneficioseuma perfeita smtonia com os objetivos nele previstos, onde estejam 
claramente estabelecidos os resultados esperados, as metase indicadores de desempenho, 
que serão utihzados na avabação. 

^ 
^ 
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Art 10. Poderão apresentar ao Conselho Estadual Gestor do 
Ambiente, projetos relativos à reconstituição, reparação, preservação e prevenção do meu 
ambiente. 

I - qualquer cidadão, e 

II - entidades que preencham os requisitos referidos nos incisos 1 e II do artigo 
5.° da Lei Federal n 0 7.347, de 24 de julho de 1985 

Art. 11. O Chefe do Poder Executivo encaminhará ao Legislativo Estadual 
pedido de abertura de crédito especial para atender as despesas decorrentes desta Lei 
Complementar. 

Art. 12 Esta Lei complementar entrará em vigor na data de sua publicação 

4) 
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C O M I S 3 A O D E C O N S T I T U I Ç Ã O . J U S T I Ç A 
EE R E D A Ç A O 

MENSAGEM N. 0 G. 6Qg 
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Encaminhe-se à Procuradoria 

Comissão de Justiça, em vCjOkjOjj^ 

/MA<7] 
Dep. Fradcisóp Aguiar 
Presidente dá CCJR 
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Parecer n 0 L0154/04 
Mensagem 6.698 

M^k 
ASSEMBLÉIA 
LEGISLATIVA CFARA 

em 

O Exmo. Sr. Governador do Estado do Ceará, 

através da Mensagem n0 6.698 apresenta ao Poder Legislativo projeto.de 

Lei Complementar que " Cria o Fundo e o Conselho Gestor do Meio 

Ambiente - FEMA e dá outras providências " 

O Chefe do Executivo estadual, justificando a 

proposta, assevera que: 

" O incluso Projeto de Lei Complementar dispõe 

sobre a criação do Fundo Estadual do Meio Ambiente, 

cujos recursos destinam-se a financiar as ações de 

correção dos danos provocados ao meio ambiente pelos 

mfratores da legislação ambiental, à execução das 

politicas, planos, programas, projetos de desenvolvimento 

ambiental, assim como o aperfeiçoamento e modernização 

da gestão das políticas e órgãos públicos estaduais 

responsáveis pelas questões ambientais. 

O Projeto dispõe, também, sobre a criação do 

Conselho Gestor do Fundo Estadual do Meio Ambiente -

FEMA, composto pelos titulares de alguns órgãos da 

Administração Estadual, pelo Ministério Público e por 

representantes de organizações não governamentais 

ligadas ao meio ambiente 

Com a criação do Fundo Estadual do Meio 

Ambiente será possibilitado o alcance de metas e 

•fWiiH^Minfmili—nnn twif f m j m I — m 1 
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ASSEMBLÉIA 
LEGISLATIVA 

CEARA 
A Cidadania em Destaque 

Parecer n 0 L0154/04 
Mensagem 6.698 

3''§§ 1". 

dispõe 

indicadores de desempenho para os planos, programas, 

projetos e ações desenvolvidas pelos órgãos de meio 

ambiente, que serão utilizados na avaliação, 

acompanhamento e monitoramento dos resultados a serem 

alcançados com a aplicação dos recursos do Fundo " 

O projeto em comento guarda fundamento no art. 

e 2 o da Lei n 13 297, de 07 de março de 2003, que assim 

Art . 3 o 

§ 1°. O Poder Execut ivo tem a missão básica de 

conceber e Implantar po l i t i cas púb l i cas , p lanos , 

p rogramas , p ro je tos e ações que t raduzam, de fo rma 

ordenada, os p r inc íp ios emanados da Cons t i t u i ção , das Lei 

e dos ob je t i vos do Governo, em es t re i ta a r t i cu lação com 

os demais Poderes e ou t ros n ive is de Governo . 

§2°. As ações empreend idas pelo Poder 

Execu t i vo , devem prop ic ia r a melhor ia e o ap r imoramen to 

das cond ições soc ia is e económicas da popu lação do 

Estado, nos seus d i fe rentes segmentos , e a In tegração do 

Estado ao es fo rço de desenvo lv imen to nac iona l . 

Ao criar o FEMA - Fundo Estadual do Meio 

Ambiente e o seu órgão Gestor - CONSELHO ESTADUAL GESTOR DO 

MAIO AMBIENTE utiliza o chefe do Poder Executivo da prerrogativa 

do art. 60,11,b da Constituição Estadual que lhe confere a iniciativa 

privativa de propor Leis que disponham de organização e administração 

mi n i i iM*mi*nnn m •u .ne> o o o 
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Parecer n 0 L0154/04 
Mensagem 6.698 

ASSEMBLÉIA 
LEGISLATIVA 

CErARA 
A Cidad, c . . estaque 

de serviços públicos, mormente considerando a estrita relação da maténa 

com as competências da SECRETARIA DA OUVIDORIA GERAL E DO 

MEIO AMBIENTE integrante da estrutura organizacional do Estado na 

forma da Lei n 0 13.297, de 07 de março de 2003. 

Ademais a propositura em questão está em 

sintonia com o art. 259 da Constituição Estadual, que destaca o meio 

ambiente como direito alienável do povo, impondo-se ao Estado e à 

comunidade o dever de preservá-lo e defendê-lo 

Outrossim, o projeto de lei em foco, ao prever 

autorização para abertura de créditos adicionais destinados ao 

atendimento das despesas do FEMA está em consonância com os 

princípios da Lei Federal 4320/64. 

Por f im, ex-vi do art. 206, da Constituição 

Estadual, as normas de instituição e condições de funcionamento de 

fundos hão de ser criadas mediante Lei Complementar Estadual, devendo 

a sua aprovação na Assembléia Legislativa observar o art. 249 do 

Regimento Interno da Casa. 

O Projeto de Lei sub examinen emoldura-se, sem 

dúvida, na indirizzo generale di governo inerente ao executivo, de que 

fala o professor Manoel Gonçalves Ferreira Filho(In COMENTÁRIOS À 

CONSTITUIÇÃO BRASILEIRA DE 1988, Vol. I I , pag. 152), sendo 

6 r K U U W W 6 y i w homòrecgj 
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ASSEMBLÉIA 
LEGISLATIVA 

Ct: ARA 
A Cte Destaque 

Parecer n 0 L0154/04 
Mensagem 6.698 

inteiramente viável do ponto de vista jurídico-constitucional, quer em 

relação a sua iniciativa, quer na sua formalização. 

É o parecer, à consideração da douta Comissão de 

Constituição, Justiça e Redação. 

PROCURADORIA DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, 

em 21 de junho de 2004. 

r. 
Jo& Leite JucSTilho ^ 

Procurador 
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C O M I S S Ã O D E C O N S T I T U I Ç Ã O . J U S T I Ç A 
E R E D A Ç A O 

MENSAGEM N. 0 C 

Designo Relator o Sr. Deputado 

Comissão de Justiça, em yL^- de 2004. 
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ASSEMBLÉIA 
LEGISLATIVA 

CEARÁ 
A Cidadania em Destaque 

A 
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Emenda modificativa à Mensagem n 0 6 698, que 
acompanha o Projeto de Lei Complementar n 0 10/04, que 
ena o Fundo e o Conselho Estadual Gestor do Meio 
Ambiente - FEMA, e dá outras provídênaas 

Art 1 o - O inaso XIII, do art 3° passa a ter a seguinte redação 

Art 3 o -
XIII - 03 (três) representantes de organizações não governamentais, constituídas 
há, pelo menos, um ano nos termos da lei civil, escolhidos em reunião do 
COEMA convocada especialmente para este fim 

Justificativa 

O inciso XIII do art, 3° indica coo cnténo de escolha dos três representantes das 
organizações não governamentais, os masos I e II do artigo 5° da Lei Federal n 0 

7 347, de 24 de julho de 1985, cuja íntegra transcrevemos 

Lei 7 347. de 24 de mlho de 1985. 

Artigo 5o - A açâo pnnctpai e cautelar poderão ser propostas pelo 
Ministéno Púbhco, peia União, pelos Estados e Municípios Poderão 
também ser propostas por autarquia, empresa pública, fundação, 
sooedade de economia mista ou por associação que 
I - Esteja constituída há pelo menos um ano, nos tennos da lei ovil, 
li - inclua, entre suas finalidades institucionais, a proteção ao meio 
ambiente, ao consumidor, ao patnmômo artístico, estético, histónco, 
,turístico e paisagístico (VETADO) (grifo nosso). 

Assim, de acordo com o Projeto encaminhado pelo Executivo Estadual, os cnténos 
para escolher os representantes da sociedade ovil estão truncados, uma vez que 
prevalece apenas o cnténo de tempo de constituição, que pode muito bem ser 
incluído no texto do inciso, sem remeter para a lei 7 347/85 
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LEI N° 7.347, de 24 de julho de 1985 
Disaplma Ação C M ! Pública de Responsabilidade Por Danos Causados ao Meio Ambiente, ao 
Consumidor, a Bens de Direitos do Valor Artístico, Estético, Histónco, Turístico e Paisagístico (VETADO) 
e dá outras providências 
0 Presidente da República 
Faço saber que o Congresso Naaonal decreta e eu sanciono a seguinte Lei 
Artigo 1° - Regem-se pelas disposições desta Lei, sem prejuízo da ação popular, as ações de 
responsabilidade por danos causados 
1 - Ao meio ambiente, 
II - Ao consumidor; 
III - A bens e direitos de valor artístico, estético, histónco, turístico e paisagístico, 
IV - (VETADO) 
Artigo 2° - As ações previstas nesta Lei serão propostas no foro do local onde ocorrer o dano, cujo juízo 
terá competência funcional para processar e julgar a causa 
Artigo 3* - A ação cnnl poderá ter por objeto a condenação em dinheiro ou o cumpnmento de obngação 
de fazer ou não fazer 
Artigo 4° - Poderá ser ajuizada ação cautelar para fins desta Lei, objetivando, indusive, evitar o dano ao 
meio ambiente, ao consumidor, aos bens e direitos de valor artístico, estético, histónco, turístico e 
paisagístico (VETADO) 
Artigo 5* - A açáo pnnapal e cautelar poderão ser propostas pelo Mmisténo Público.pela União, pelos 
Estados e Municípios Poderão também ser propostas por autarquia, empresa pública, fundação, 
sociedade de economia mista ou por associação que 
I - Esteja constituída há pelo menos um ano, nos termos da lei ovil, 
II - Indua, entre suas finalidade institucionais, a proteção ao meio ambiente, ao consumidor, ao 
patnmômo artístico, estético, histónco, turístico e paisagístico (VETADO)» * 
§ 1° - O mmisténo Público, se não intervir no processo como parte, aluará obngatonamente como fiscal a 
lei 
§ 2° - Fica facultado ao Poder Público e a outras associações legitimadas nos termos deste artigo 
habilitar-se como litisconsortes de qualquer as partes 
§ 3° - Em caso de desistência ou abandono de ação por associação legitimada, o Mmisténo Público 
assumirá a titulandade ativa 
Artigo 6° - Qualquer pessoa poderá e o servidor público deverá provocar a imaativa do Mmtsténo 
Público, mimstrando-lhe informações sobre fatos que constituam objeto de ação ovil i mdicando-lhe os 
elementos de convicção 
Artigo 7° - Se, no exercício de suas funções, os juízes e tnbunais tiverem conheamento de fatos que 
possam ensejar a propositura da ação ovil, remeterão peças ao Mmisténo Público para as providências 
cabíveis 
Artigo 8* - Para instruir a miaal.o interessado poderá requerer ás autondades competentes as certidões 
e informações que julgar necessánas, a serem fomeodas no prazo de 15 (quinze) dias 
§ 1° - O Mmisténo Público poderá instaurar, sob sua presidência, mquénto ovil,ou qualquer organismo 
público ou particular, certidões, informações, exames ou perícias, no prazo de assinalar, o qual não 
poderá ser infenor a 10 (dez) dias úteis 
§ 2° - Somente nos casos em que a lei impuser sigilo, poderá ser negada certidão ou informação, 
hipótese em que a ação poderá ser proposta desacompanhada daqueles documentos, cabendo ao JUIZ 
requisitá-los 
Artigo 9* - Se o órgão do Mmisténo Público, esgotadas todas as diligências, se convencer da inexistência 
de fundamento para a propositura da ação ovil, promoverá o arquivamento dos autos de mquénto civil ou 
das peças a informativas, fazendo-o fundamentalmente 
§ 1° - Os autos de mquénto ovil ou peças de informação arquivadas serão remetidos, sob pena de se 
incorrer em falta grave, no prazo do Mmisténo de 3 (três) dias, ao Conselho Supenor do Mimsténo 
Público 
§ 2° - Até que, em sessão do Conselho Supenor do Mmtsténo Público, seja Homologada ou rejeitada a 
promoção de arquivamento,poderão as associações legitimadas apresentar razões escritas ou 
documentos, que serão juntados aos autos do mquénto ou anexados ás peças de informação 
§ 3° - A promoção de arquivamento será submetida a exame e deliberação do Conselho Supenor do 
Mimsténo Público, conforme dispuser o seu Regimento 



c/ 

§ 4* - Dewando o Conselho Supenor de homologar a promoção de arquivamento designará, d< 
outro órgão do Mmisténo Público pare ajuizamento da ação 
Artigo 10 - Constitui cnme, punido com pena de reclusão de 1 (um) a 3 (trôs) anos. mais multa de 10 
(dez) a 1 000 (mil) Obngações Reajustáveis do Tesouro Nacional - ORTN, a recusa o retardamento ou a 
omissão de dedos técnicos indispensáveis à propositura da ação ovil, quando requisitados pelo 
Mmisténo Público 
Artigo 11 - Na ação que tenha por objeto o cumpnmento de obngação de fazer ou não fazer, o JUIZ 
determinará o cumpnmento da prestação da atividade devida ou cessação da atividade nociva, sob pena 
de execução específica, ou de cominação de multe diána, se esta for suficiente ou compatível, 
independentemente de requenmento do autor 
Artigo 12 - Poderá o JUIZ conceder o mendeto liminar, com ou sem justificação prévia, em decisão sujeita 
a agravo 
§ 1* - A requenmento de pessoa jurídica de direito público interessada, e para evitar grave lesão ã 
ordem, à sede, á segurança e à economia pública, poderá o Presidente do Tnbunal a que competir o 
conhecimento do respectivo recurso suspender a execução da liminar, em decisão fundamentada, da 
qual caberá agravo para uma das turmas julgadoras, no prazo de 5 (cmco) dias a partir da publicação do 
ato 
§ 2* - A mutta cominada liminarmente só será exigível do réu após o trânsito em julgado da decisão 
favorável ao autor, mas será devida desde o dia em que se houver configurado o descumpnmento 
Artigo 13 - Havendo condenação em dinheiro, a índenização pelo dano causado reverterá a um fundo 
gendo por um Conselho Federal ou por Conselhos Estaduais de que participação necessanamente o 
Ministério Público e representantes da comunidade, sendo seus recursos destinados à reconstituição dos 
bens lesados 
Parágrafo Único - Enquanto o fundo não for regulamentado, o dinheiro ficará depositado em 
estabelecimento oficial de crédito, em conta com correção monetána 
Artigo 14 - O JUIZ poderá confenr efeito suspensivo aos recursos, para evitar dano irreparável à parte 
Artigo 15 - Decorridos 60 (sessenta) dias do trânsito em julgedo da sentença condenatóna, sem que a 
associação autora lhe promova a execução, deverá fazê-lo o Mimsténo Público 
Artigo 16 - A sentença civil fará coisa julgada erga nomes, exceto se a ação for julgada improcedente por 
deficiência de provas, hipótese em que qualquer legitimado poderá intentar outra ação com idêntico 
fundamento, valendo-se de nova prova 
Artigo 17 - O juiz concederá a associação autora a pagar ao réu os honorános advocaticios arbitrados na 
conformidade do § 4° do artigo 20 da Lei 5 869, de 11 de Janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, 
quando recolher que a pretensão é manifestamente infundada 
Parágrafo Único - Em caso de litigância de má-fé, a associação autora e os diretores responsáveis pela 
propositura da Ação serão solidariamente condenados ao décuplo das custas, sem prejuízo da 
responsabilidade por perdas e danos 
Artigo 18 - Nas ações de que trate este Lei não haverá adiantamento de custos, emolumentos, 
honorános pen a ais e quaisquer outras despesas 
Artigo 19 -Aplice-se á eção ovil pública, prevista nesta Lei, o Código de Processo Civil, aprovado pele 
Lei 5 869 de 11 de Janeiro de 1973, naquilo em que não contrane suas disposições 
Artigo 20 - O fundo de que trata o artigo 13 desta Lei será regulamentado pelo Poder Executivo no prazo 
de 90 (noventa) dias 
Artigo 21 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação 
Artigo 22 - Revogam-se as disposições em contráno 
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Emenda aditiva à Mensagem n 0 6 698, que acompanha o 
Projeto de Lei Complementar n 0 10/04, que cna o Fundo e 
o Conselho Estadual Gestor do Meio Ambiente - FEMA, e 
dá outras providências 

Art 1 o - inclua-se onde couber 

Art - Do total das receitas do FEMA, 0,5% (meio por cento) será destinado à 
realização de campanhas educacionais voltadas para a preservação e 
conservação dos recursos naturais, a serem realizadas nas escolas da rede 
pública e privada do Estado 

Justificativa 

^ Mensagem governamental que a acompanha o projeto de lei complementar em 
apreço, é omisso no que se refere à educação para uma mudança de consciência 
e comportamento para com a preservação e conservação dos recursos naturais e 
esse é um objetivo que só é possível atingir através da educação 
Assim, ó mister destinar uma parcela, ainda que diminuta, para o desenvolvimento 
de ações efetivas na área da educação ambiental 
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Emenda modificativa à Mensagem n 0 6 698, que 
acompanha o Projeto de Lei Complementar n 0 10/04, que 
cna o Fundo e o Conselho Estadual Gestor do Meio 
Ambiente - FEMA, e dá outras providências 

Art 1 o - O art 8 o passa a ter a seguinte redação 

Art y - A Secretana da Ouvidona-Geral e do Meio Ambiente - SOMA, enviará à 
Assembléia Legislativa, anualmente junto com sua proposta orçamentána, o 
orçamento do Fundo Estadual do Meio ambiente-FEMA, detalhando a ongem e 
destinação dos recursos segundo a especificações dos artigos 2° e 3° desta Lei A 
SOMA disponibilizará as informações encaminhadas à Assembléia Legislativa em 
sua página da rede mundial de computadores (intemet) 

Justificativa 

O FEMA tem a sociedade civil representada apenas por três membros, o envio de 
proposta orçamentána com o detalhamento da ongem e destinação dos recursos 
para publicação via intemet visa tão somente confenr transparência das ações 
governamentais para a sociedade como um todo 
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Emenda aditiva à Mensagem n 0 6.698, que acompanha o 
Projeto de Lei Complementar n 0 10/04, que cna o Fundo e 
o Conselho Estadual Gestor do Meio Ambiente - FEMA, e 
dá outras providências 

Art 1 o - inclua-se onde couber 

Art - O FEMA destinará percentual de sua receita, não infenor a 2% (dois por 
cento) para, cumprindo o disposto no inciso VII do artigo 1° desta lei, instituir o 
Programa Estadual de Incentivo à Coleta Seletíva de Resíduos Sólidos 

Justificativa 

A presente emenda pretende assegurar, ainda que com condições materiais 
mínimas, ação governamental - a nível estadual - no sentido de estimular a coleta 
seletíva de resíduos sólidos 
Este é um problema gravíssimo, cujas repercussões já se fazem sentir em nos 
importantes como é o caso do Rio Jaguanbe, que se ressente com a existência de 
íixões em suas margens 
Há que se promover, atravós de programas estaduais, uma mudança de postura 
dos executivos municipais no sentido da necessidade premente de melhor 
destinar os resíduos sólidos, indusive, como parte de uma política maior que faz 
parte das diretnzes do atual governo estadual, que é a geração de emprego e 
renda 
Uma ação efetiva neste sentido, contemplará, entre outros, segmentos como a 
saúde, educação, elevação dos níveis de renda e de receita, pnnapalmente no 
mtenor do Estado 
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ASSEMBLÉIA 
LEGISLATIVA 
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A Cidadania em Destaque 
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Emenda Supressiva à Mensagem n 0 6 698, que 
acompanha o Projeto de Lei Complementar n 0 10/04, que 
cna o Fundo e o Conselho Estadual Gestor do Meio 
Ambiente - FEMA, e dá outras providências 

Art 1 o - Fica suprimido parte do Inaso II do artogo 10 da Mensagem N 0 6698, 
ficando com a seguinte redação 

Art 10-

II -Entidades que preencham os requisitos refendos no inciso I do artigo 5 0 da Lei 
Federal N 0 7 347, de 24 de julho de 1985 

Justificativa 

No artigo 10, há a repetição do que ocorre no artigo 3°, que remete para o inciso II 
do artigo 5 o da lei 7 347/85, que foi vetado 
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LEI N 0 7.347, de 24 de julho de 1985 
Disciplina Ação Civil Pública de Responsabilidade Por Danos Causados ao Meio Ambiente, ao 
Consumidor, a Bens de Direitos do Valor Artístico, Estético, Histónco, Turístico e Paisagístico (VETADO) 
e dá outras providências 
0 Presidente da República 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 
Artigo 1 ° - Regem-se pelas disposições desta Lei, sem prejuízo da ação popular, as ações de 
responsabilidade por danos causados 
1 - Ao meio ambiente, 
II - Ao consumidor; 
III - A bens e direitos de valor artístico, estético, histónco, turístico e paisagístico, 
IV - (VETADO) 
Arbgo 2° - As ações previstas nesta Lei serão propostas no foro do local onde ocorrer o dano, cujo juízo 
terá competência funcional para processar e julgar a causa 
Artigo 3* - A ação ovil poderá ter por objeto a condenação em dinheiro ou o cumpnmento de obngação 
de fazer ou não fazer 
Artigo 4* - Poderá ser ajuizada ação cautelar para fins desta Lei, objetivando, indusive, evitar o dano ao 
meio ambiente, ao consumidor, aos bens e direitos de valor artístico, estético, histónco, turístico e 
paisagístico (VETADO) 
Artigo 5o - A ação pnnapal e cautelar poderão ser propostas pelo Mmisténo Público,pela União, pelos 
Estados e Municípios Poderão também ser propostas por autarquia, empresa pública, fundação, 
sociedade de economia mista ou por associação que 
I - Esteja constituída há pelo menos um ano, nos termos da lei ovil, 
II - Indua, entre suas finalidade mstituaonais, a proteção ao meio ambiente, ao consumidor, ao 
patnmômo artístico, estético, histónco, turístico e paisagístico (VETADO) 
§ 1° - O mimsténo Público, se não intervir no processo como parte, atuará obngatonamente como fiscal a 
lei 
§ 2* - Fica facultado ao Poder Público e a outras associações legitimadas nos termos deste artigo 
habilita r-se como litisconsortes de qualquer as partes 
§ 3° - Em caso de desistência ou abandono de ação por assoaação legitimada, o Mmisténo Público 
assumirá a titularidade ativa 
Artigo 6° - Qualquer pessoa poderá e o servidor público deverá provocar a imaativa do Mmisténo 
Público, ministrando-lhe informações sobre fatos que constituam objeto de ação ovil i mdicando-lhe os 
elementos de convicção 
Artigo 7" - Se, no exerdao de suas funções, os juízes e tnbunais tiverem conheamento de fatos que 
possam ensejar a propositura da ação ovil, remeterão peças ao Mmtsténo Público para as provídênaas 
cabíveis 
Artigo 8° - Para instruir a mtaal.o interessado poderá requerer ás autondades competentes as certidões 
e informações que julgar necessánas, a serem fomeodas no prazo de 15 (quinze) dias 
§ 1° - O Mimsténo Público poderá instaurar, sob sua presidência, mquénto avil.ou qualquer organismo 
público ou particular, certidões, informações, exames ou períaas, no prazo de assinalar, o qual não 
poderá ser infenor a 10 (dez) dias úteis 
§ 2° - Somente nos casos em que a lei impuser sigilo, poderá ser negada certidão ou informação, 
hipótese em que a ação poderá ser proposta desacompanhada daqueles documentos, cabendo ao juiz 
requisitá-los 
Arbgo 9° - Se o órgão do Mmisténo Público, esgotadas todas as diligências, se convencer da inexistência 
de fundamento para a propositura da ação ovil, promoverá o arquivamento dos autos de mquénto ovil ou 
das peças a informativas, fazendo-o fundamentalmente 
§ 1* - Os autos de mquénto ovil ou peças de informação arquivadas serão remetidos, sob pena de se 
incorrer em falta grave, no prazo do Mmisténo de 3 (três) dias, ao Conselho Supenor do Mmtsténo 
Público 
§ 2° - Até que, em sessão do Conselho Supenor do Mimsténo Público, seja Homologada ou rejeitada a 
promoção de arquivamento,poderão as associações legitimadas apresentar razões escritas ou 
documentos, que serão juntados aos autos do mquénto ou anexados às peças de informação 
§ 3* - A promoção de arquivamento será submetida a exame e deliberação do Conselho Supenor do 
Mimsténo Público, conforme dispuser o seu Regimento 
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§ 4* - Deixando o Conselho Supenor de homologar a promoção de arquivamento designará, desde logo, 
outro órgão do Mimsténo Público para ajuizamento da ação 
Artigo 10 - Constitui cnme, punido com pena de reclusão de 1 (um) a 3 (trés) anos, mais multa de 10 
(dez) a 1 000 (mil) Obrigações Reajustáveis do Tesouro Nacional - ORTN, a recusa o retardamento ou a 
omissão de dados técnicos indispensáveis à propositura da ação ovil, quando requisitados pelo 
Mimsténo Público 
Artigo 11 - Na ação que tenha por objeto o cumpnmento de obngação de fazer ou não fazer, o juiz 
determinará o cumpnmento da prestação da atividade devida ou cessação da atividade nociva, sob pena 
de execução específica, ou de cominação de multa diána, se esta for suficiente ou compatível, 
independentemente de requenmento do autor 
Artigo 12 - Poderá o juiz conceder o mandato liminar, com ou sem justificação prévia, em deasão sujeita 
a agravo 
§ 1° - A requenmento de pessoa jurídica de direito púUico interessada, e para evitar grave lesão à 
ordem, à sede, à segurança e à economia pública, poderá o Presidente do Tnbunal a que competir o 
conhecimento do respectivo recurso suspender a execução da liminar, em deasão fundamentada, da 
qual caberá agravo para uma das turmas julgadoras, no prazo de 5 (cinco) dias a partir da publicação do 
ato 
§ 2* - A multa cominada liminarmente só será exigível do réu após o trânsito em julgado da decisão 
favorável ao autor, mas será devida desde o dia em que se houver configurado o descumpnmento 
Artigo 13 - Havendo condenação em dinheiro, a índenização pelo dano causado reverterá a um fundo 
gendo por um Conselho Federal ou por Conselhos Estaduais de que participação necessanamente o 
Mimsténo PúUico e representantes da comunidade, sendo seus recursos destinados à reconstituição dos 
bens lesados 
Parágrafo Úmco - Enquanto o fundo não for regulamentado, o dinheiro ficará depositado em 
estabeleamento ofiaal de crédito, em conta com correção monetána 
Artgo 14 - O JUIZ poderá confenr efeito suspensivo aos recursos, para evitar dano irreparável à parte 
Artigo 15 - Decorridos 60 (sessenta) dias do trânsito em julgado da sentença condenatóna, sem que a 
assoaação autora lhe promova a execução, deverá fazê-lo o Mimsténo Público 
Artigo 16 - A sentença ovil fará coisa julgada erga nomes, exceto se a ação for julgada improcedente por 
defiaênaa de provas, hipótese em que qualquer legitimado poderá intentar outra ação com idêntico 
fundamento, valendo-se de nova prova 
Arbgo 17 - O juiz concederá a assoaação autora a pagar ao réu os honorános advocaticios arbitrados na 
conformidade do § 4* do artigo 20 da Lei 5 869, de 11 de Janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, 
quando recolher que a pretensão é manifestamente infundada 
Parágrafo Úmco - Em caso de littgânaa de má-fé, a assoaação autora e os diretores responsáveis pela 
propositura da Ação serão soltdanamente condenados ao décuplo das custas, sem prejuízo da 
responsabilidade por perdas e danos 
Artigo 18 - Nas ações de que trata esta Lei não haverá adiantamento de custos, emolumentos, 
honorános penaais e quaisquer outras despesas 
Artigo 19 -Aplica-se à ação ovil pública, prevista nesta Lei, o Código de Processo Civil, aprovado pela 
Lei 5 869 de 11 de Janeiro de 1973, naquilo em que não contrane suas disposições 
Artigo 20 - O fundo de que trata o artigo 13 desta Lei será regulamentado pelo Poder Executivo no prazo 
de 90 (noventa) dias 
Artigo 21 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação 
Artigo 22 - Revogam-se as disposições em contráno 
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ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA 

CEARÁ 
A Cidadania em Destaque _ 

REDAÇÀO FINAL DA MENSAGEM N 0 6.698/04 

Cria o Fundo e o Conselho Estadual Gestor do Meio 
Ambiente - FEMA, e dá outras providências. 

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ 

D E C R E T A : 

A r t I o . Fica criado o Fundo Estadual do Meio Ambiente - FEMA, vinculado à Secretaria 
da Ouvido ria-geral e do Meio Ambiente - SOMA, com a finalidade de ressarcir a coletividade por 
danos causados ao meio ambiente no território do Estado do Ceará, conforme estabelecido em Lei, e 
disponibilizar o respectivo suporte financeiro, técnico e matenai à execução das políticas, planos, 
programas, projetos de desenvolvimento ambiental, assim como o aperfeiçoamento e a modernização 
da gestão das políticas e órgãos públicos estaduais responsáveis pelas questões ambientais, com foco 
nos seguintes objetivos: 

I - ressarcir a coletividade por danos causados ao meio ambiente, no território do Estado do 
Ceará; 

I I - dar suporte financeiro a execução da Política Ambiental de Meio Ambiente no Estado 
do Ceará, para que sejam asseguradas as condições de desenvolvimento dos recursos ambientais e 
melhoria da qualidade de vida da população, proporcionando o desenvolvimento sustentável; 

I I I - desenvolver o capital humano, qualificando os servidores nos campos técnico, 
gerencial, académico, buscando uma nova cultura organizacional, assim como realizar a capacitação e 
a realização de eventos educativos e científicos e a edição de material informativo, especialmente 
relacionado com as questões ambientais, especialmente as de natureza da infração ou do dano causado 
ao meio ambiente, conforme previsto no caput deste artigo; 

IV - promover o reaparelhamento e a modernização dos órgãos estaduais responsáveis pela 
execução e o apoio às políticas de meio ambiente, fortalecendo e modernizando a infra-estrutura de 
tecnologia da informação e logística, oferecendo o suporte necessário ao bom funcionamento e 
garantindo padrões aceitáveis de modernidade; 

V - melhorar as taxas de eficiência, eficácia e efetividade dos órgãos de meio ambiente 
estadual, aperfeiçoando os modelos administrativos que possibilitem maior agilidade, flexibilidade e 
capacidade de ajustamento às mudanças, realizando remodelagens organizacionais, construção e 
reforma da infra-estrutura fisica, aquisição de móveis, equipamentos, veículos, visando aumentar a 
produtividade, a qualidade dos produtos e a excelência dos serviços disponibilizados ao cidadão; 

VI - promover a participação e fortalecer o sistema de controle social das Políticas 
Públicas de Desenvolvimento do Meio Ambiente, possibilitando o acompanhamento, pela sociedade 
organizada ou não, das metas definidas e do desempenho das estratégias implementadas; 
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ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA 

CEARÁ 
A Cidadania em ^EBfotflfeenvolver os mecanismos de comunicação do governo, mercado e a sociedade civil 

organizada ou não, estreitando as relações intersetoriais, especialmente no que se refere às questões 
ambientais. 

§ I o . O Fundo Estadual de Meio Ambiente - FEMA, é vinculado à Secretaria da 
Ouvidoria-geral e do Meio Ambiente - SOMA, a quem compete a operacionalização do Fundo, 
conforme modelo definido em regulamento, e disponibilizar o respectivo suporte técnico e material. 

§ 2°. Serão estabelecidas metas e indicadores de desempenho para os planos, programas, 
projetos e ações desenvolvidas pelos órgãos de meio ambiente, que serão utilizados na avaliação, 
acompanhamento e monitoramento dos resultados a serem alcançados com aplicação dos recursos do 
Fundo 

§ 3°. Os recursos do FEMA serão destinados também ao financiamento das politicas, 
planos, programas, projetos, em investimentos de capital, encargos, despesas correntes, relativas à 
manutenção e ao funcionamento das atividades meio e fim dos órgãos de meio ambiente. 

§ 4°. Os recursos do Fundo serão destinados aos programas e ações desenvolvidos pelos 
órgãos, com o fim de dar eficiência e eficácia ao sistema de desenvolvimento ambiental, em 
conformidade com os objetivos previstos nesta Lei, as prioridades e programação estabelecidas pelo 
Conselho Estadual Gestor do FEMA. 

ArL 2 o. Constituem recursos do Fundo Estadual do Meio Ambiente - FEMA: 
I - os recursos recebidos pelo órgão ou entidade ambiental, decorrente de multas e 

indenizações por infrações à legislação de proteção ambiental federal e estadual; 
I I - arrecadação das taxas ambientais ou contribuições pela utilização de recursos 

ambientais, bem como de valores pagos em visitação e exploração de áreas e dependências ou serviços 
em Unidades de Conservação Estaduais; 

I I I - dotações e créditos adicionais que lhe forem atribuídos; 
IV - os recursos provenientes de empréstimos, repasses, dotações, subvenções, auxílios, 

contribuições, legados ou quaisquer outras transferências, a qualquer título, de pessoas físicas ou 
jurídicas nacionais, estrangeiras ou internacionais, de direito publico ou privado, diretamente ou 

^ através de contratos ou convénios, destinados especificamente ao FEMA, em beneficio do meio 
™ ambiente; 

V - o produto de alienação de títulos representativos de capital, bem como de bens móveis 
e imóveis por ele adquiridos, transferidos ou incorporados; 

VI - rendimentos provenientes de suas operações ou aplicações financeiras; 
VII - os rendimentos provenientes do Fundo Nacional do Meio Ambiente; 
VI I I - outras receitas destinadas ao FEMA, inclusive transferências orçamentárias oriundas 

de outras entidades públicas. 
§ 1°. O ingresso dos recursos no Fundo Estadual de Meio Ambiente deverá se dar de 

maneira que os órgãos da administração estadual envolvidos acompanhem o seu fluxo, conforme o 
modelo definido em regulamento. 

§ 2°. Compete à Secretaria da Fazenda do Estado do Ceará administrar financeiramente os 
recursos do Fundo, por meio do Banco do Estado do Ceará, ou outra instituição financeira oficial, em 
conta específica do Fundo, possibilitando o acompanhamento dos órgãos da administração estadual. 
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CEARÁ 
A Cidadania em A ^ t g ^ f i c a criado o Conselho Gestor do Fundo Estadual do Meio Ambiente - FEMA, 

com sede na Capital do Estado do Ceará, presidido peb Secretário da Ouvidoria-geral e do Meio 
Ambiente, tendo em sua composição os titulares dos órgãos, instituição e entidades inframencionados 
e como suplentes os seus substitutos legais: 

I - Secretaria da Ouvidoria-geral e do Meio Ambiente - SOMA; 
I I - Supenntendência Estadual do Meio Ambiente - SEMACE; 
I I I - Secretaria da Ciência e Tecnologia; 
IV - Secretaria da Educação Básica; 
V - Secretaria da Saúde; 
VI - Secretaria do Desenvolvimento Económico, 
VD - Secretaria da Agricultura e Pecuária; 
VI I I - Secretaria do Turismo; 
IX - Secretaria do Desenvolvimento Local e Regional; 
X - Secretaria da Infra-estrutura, 
XI - Secretaria dos Recursos Hídricos; 
XII - Promotoria do Meio Ambiente do Ministério Público, 
X I I I - 03 (três) representantes de organizações não-govemamentais, constituídas há, pelo 

menos, um ano nos termos da lei civil, escolhidos em reunião do COEMA convocada especialmente 
para esse fim. 

§ I o . O Conselho Estadual Gestor do FEMA terá uma Secretaria Executiva, que será 
exercida pelo titular da Superintendência Estadual do Meio Ambiente do Ceará. 

§ 2 o. A participação no Conselho Estadual Gestor do FEMA é considerada serviço público 
relevante, vedada a remuneração a qualquer título. 

Art. 4°. Ao Conselho Estadual Gestor do FEMA, no exercício da gestão do Fundo 
Estadual do Meio Ambiente - FEMA, compete: 

I - deliberar sobre a destinação dos recursos, na reconstituição do que for lesado e na 
prevenção de danos; 

^ I I - zelar pela utilização prioritária dos recursos do Fundo no próprio local onde o dano 
™ ocorrer ou possa vir a ocorrer, 

I I I - firmar convénios e contratos com o objetivo de elaborar, acompanhar e executar 
projetos pertinentes às finalidades do Fundo; 

IV - solicitar a colaboração de Conselhos Municipais e Estaduais de Defesa do Meio 
Ambiente, onde bouver, para aplicação de seus recursos, em cada caso concreto, 

V - autorizar o repasse de recursos do Fundo Estadual do Meio Ambiente a organizações 
não-govemamentais, consórcios de municípios e comités de bacias, mediante prévia previsão 
orçamentária e aprovação de projetos pelo Conselho Estadual de Meio Ambiente; 

VI - promover, por meio do órgão da administração pública estadual e das associações 
referidas no ar. 5.°, incisos I e I I , da Lei Federal n. 0 7.347, de 24 de julho de 1985, eventos relativos a 
educação direcionada à preservação do meio ambiente; 

VD -promover atividades e eventos que contribuam para a difusão da cultura de proteção 
do meio ambiente; 
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CEARÁ 
A Cidadania em tWaqfeflabelecer a periodicidade e a forma de funcionamento, a ser definido a partir de 

sua instalação; 
IX - promover a divulgação trimestral dos relatórios de receitas e despesas do Fundo na 

intemet, encaminhado cópia para Assembléia Legislativa e Tribunal de Contas do Estado do Ceará. 
X - prestar contas aos órgãos competentes, na forma da Lei. 
A r t 5o Os recursos arrecadados, na forma prevista nesta Lei, serão destinados a 

aplicações que satisfaçam reparações diretamente relacionadas à natureza da infração do dano causado. 
A r t 6 o. Os recursos do Fundo Estadual do Meio Ambiente - FEMA serão depositados em 

conta especial do Banco do Estado do Ceará - BEC, ou em outra instituição financeira oficial, 
denominada "Fundo Estadual do Meio Ambiente" que ficará à disposição do Conselho Estadual de que 
tratao artigo 5.° desta Lei Complementar. 

§ I o . A instituição financeira, no prazo de 10 (dez) dias, comunicará ao Conselho Estadual 
os depósitos realizados a crédito do Fundo, com especificação da origem. 

§ 2°. Fica autorizada a aphcação financeira das disponibilidades do Fundo em operações 
ati vas, de modo a preservá-las contra eventual perda do poder aquisitivo da moeda. 

§ 3o. O saldo credor do Fundo, apurado em balanço no término de cada exercício 
financeiro, será transferido para o exercício seguinte, a seu crédito. 

Art. 8o. A Secretana da Ouvidona-geral e do Meio Ambiente - SOMA, enviará à 
Assembléia Legislativa, anualmente, junto com sua proposta orçamentária, o orçamento do Fundo 
Estadual do Meio Ambiente - FEMA, detalhando a ongem e destinação dos recursos segundo as 
especificações dos arts. 2.° e 3."desta Lei. A SOMA disponibilizará as informações encaminhadas à 
Assembléia Legislativa em sua página da rede mundial de computadores (intemet). 

Art. 9*. O Conselho Estadual Gestor do FEMA reunir-se-á, ordinanamente em sua sede, 
na Capital do Estado, podendo reunir-se extraordinariamente em qualquer ponto do território estadual 

§ I o . Os programas, projetos e ações estaduais de meio ambiente financiado com recursos 
do Fundo serão avaliados pelo Conselho Estadual Gestor do Fundo do Meio Ambiente, ao qual 
competirá, também, receber as prestações de contas dos gastos realizados e avaliar seus resultados. 

^ § 2°. A prestação de contas, de que trata o parágrafo antenor, não isenta os órgãos públicos 
™ ou entidades responsáveis pela aphcação dos recursos do Fundo de apresentar as prestações de contas 

exigidas pelas leis de orçamento e de finanças púbbeas vigentes. 
§ 3°. A aplicação dos recursos disponíveis no Fundo, nas politicas, programas, projetos e 

ações, dar-se-ão com base nas deliberações do Conselho Estadual Gestor do Fundo do Meio 
Ambiente, mediante plano de trabalho, em que estejam bem definidos os custos e benefícios e uma 
perfeita sintoma com os objetivos nele previstos, onde estejam claramente estabelecidos os resultados 
esperados, as metas e indicadores de desempenho, que serão utilizados na avaliação. 

A r t 10. Poderão apresentar ao Conselho Estadual Gestor do Fundo do Meio Ambiente 
projetos relativos à reconstituição, reparação, preservação e prevenção do meio ambiente: 

I - qualquer cidadão; 
I I - entidades que preencham os requisitos referidos no inciso I do art. 5.° da Lei Federal 

TL0 7.347, de 24 de julho de 1985. 
A r t 11. O Chefe do Poder Executivo encaminhará ao Poder Legislativo Estadual pedido 

de abertura de crédito especial para atender as despesas decorrentes desta Lei Complementar 
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ASSEMBLÉIA 
LEGISLATIVA 

CEARÁ 
A CidaOu -o u"1 Destaque 

Art. 12 Esta Lei Complementar entrará em vigor na data de sua publicação. 
PAÇO DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 

25 de junho de 2004. 

PRESIDENTE 

RELATOR 

TtL ( 
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A C a b da ore D n t j q u e 

AUTÓGRAFO DE LEI COMPLEMENTAR NÚMERO SEIS 

Cria o Fundo e o Conselho Estadual Gestor do Meio 
Ambiente - FEMA, e dá outras providências. 

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ 

D E C R E T A : 

A r t I o . Fica cnado o Fundo Estadual do Meio Ambiente - FEMA, vmculado à Secretana 
da Ouvidoria-geral e do Meio Ambiente - SOMA, com a finalidade de ressarcir a coletividade por 
danos causados ao meio ambiente no território do Estado do Ceará, conforme estabelecido em Lei, e 
disponibilizar o respectivo suporte financeiro, técnico e matenai à execução das políticas, planos, 
programas, projetos de desenvolvimento ambiental, assim como o aperfeiçoamento e a modernização 
da gestão das políticas e órgãos públicos estaduais responsáveis pelas questões ambientais, com foco 
nos seguintes objetivos: 

I - ressarcir a coletividade por danos causados ao meio ambiente, no território do Estado do 
Ceará; 

I I - dar suporte financeiro a execução da Política Ambiental de Meio Ambiente no Estado 
do Ceará, para que sejam asseguradas as condições de desenvolvimento dos recursos ambientais e 
melhona da qualidade de vida da população, proporcionando o desenvolvimento sustentável, 

IH - desenvolver o capital humano, qualificando os servidores nos campos técmco, 
gerencial, académico, buscando uma nova cultura organizacional, assim como realizar a capacitação e 
a realização de eventos educativos e científicos e a edição de material mformativo, especialmente 
relacionado com as questões ambientais, especialmente as de natureza da infração ou do dano causado 
ao meio ambiente, conforme previsto no caput deste artigo, 

IV - promover o reaparelhamento e a modernização dos órgãos estaduais responsáveis pela 
execução e o apoio às políticas de meio ambiente, fortalecendo e modernizando a infra-estrutura de 
tecnologia da informação e logística, oferecendo o suporte necessário ao bom funcionamento e 
garantindo padrões aceitáveis de modernidade, 

V - melhorar as taxas de eficiência, eficácia e efetividade dos órgãos de meio ambiente 
estadual, aperfeiçoando os modelos administrativos que possibilitem maior agilidade, flexibilidade e 
capacidade de ajustamento às mudanças, realizando remodelagens organizacionais, construção e 
reforma da infra-estrutura física, aquisição de móveis, equipamentos, veículos, visando aumentar a 
produtividade, a qualidade dos produtos e a excelência dos serviços disponibilizados ao cidadão; 

VI - promover a participação e fortalecer o sistema de controle social das Políticas 
Públicas de Desenvolvimento do Meio Ambiente, possibilitando o acompanhamento, pela sociedade 
organizada ou não, das metas definidas e do desempenho das estratégias implementadas; 

VII - desenvolver os mecanismos de comumcação do governo, mercado e a sociedade civil 
organizada ou não, estfeiUmdo as relações intersetonais, especialmente no que se refere às questões 
ambientais r\K / / 

? 
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^ 1^ O Fundo Estadual de Meio Ambiente ^ FEMA, é vinculado à Secretana da 
Ouvidoria-get^edoMeio Ambiente^SOMA,aquemcompeteaoperacionalizaçãodoFundo, 
confonne modelo defimdo em regulamento^edisponib^^ 

^2^. Serão estabelecidas metaseindtcadotes de desempenbo para os planos, programas, 
prq^etoseações desenvolvidas pelos órgãos de meio ambiente,queset^ufib^os na avaliação, 
açompanbamentoemonitoramento dos resultadosaserem alcançados com apbcação dos recursos do 
Fundo. 

^ 3" Os recursos doFEMA serão destmados também aofinanciamento das polibcas, 
planos, programas, projetos, em investimentos de capital, encargos, despias correntes, relabvasã 
manutençãoeaofimcionamento das atividades meioefim dos órgãos de meio ambiente. 

^4^. Os recursos do Fundo serão destinados aos programaseaçóes desenvolvidos pelos 
órgãos, com o fim de dar eficiência e eficácia ao sistema de desenvolvimento ambiental, em 
conformidadecomoso^ettvosprevistosnesta as pnoridadeseprogramação estabelecidas pelo 
Oonselbo Estadual Oestor do FEMA 

ArL 2 .̂ OonstituemrecursosdoFundo Estadual do Meio Ambiente-FEMA: 
1 - os recursos recebidos pelo órgão ou entidade ambiental, decorrente de multas e 

mdenizaçóes por infraçõesãlegislação de proteção ambiental foderaleestadual; 
O - arrecadação das taxas ambientais ou contnbuições pela utilização de recursos 

ambtentats, bem como de valores pagos em visttaçãoeexploração de áreasedependências ou serviços 
em Unidades de Conservação Estaduais; 

Ol-dotaçÕesecréditosadictonats que Ibe forem atnbuídos; 
I V - os recursos provementes de emprésbmos,repasses, dotaçóes, subvenções, auxibos, 

con^buições,legados ou quaisquer outras transforê^ 
juridtcas nacionais, estrangeiras ou internacionais, dediretto púbbco ou privado, diretamente ou 
atravésdecontratosou convêntos, destinadosespecificamente ao FEMA, em beneficio do meio 
ambiente, 

V - oproduto de alienação de titulos representativos decapitai, bem como de bens móveis 
eimóvetsporeleadqutndos,transiendosoumcorporados; 

V I - rendimentos provenientes de suas operações ou aplicações financeiras^ 
VIt-os rendimentos provementes do Fundo Nacional do Meio Ambiente; 
V^-outras receitas destinadasaoFEMA^inclusivetransforências orçamentárias onundas 

de outras enbdades públicas. 
^ t^Oingresso dos recursos noFundoEstadualdeMeio Ambiente deverá se dar de 

maneia que os órgãos da admimstração estadual envolvidos acompanbemoseufiuxo,conformeo 
modelo defimdo em regulamento. 

OompeteáSecretana da Fazenda do Estado do Ceará admtmstrar financeiramente os 
recursos do Fundo, por meio do Banco do Estado do Ceará, ou outra instituição financeira oficial, em 
contaespecifica do Fu^do,posstbtbtandooacompanbamento dos órgãos da administração estadual 

ArL 3^ Fica criadooConselbo Cestor do Fundo Estadual do Meio Ambiente-FEMA, 
com sede naCapitaldoEstádo do Ceará,presidtdo pelo Secretário da Ouvidoria-geraledoMeio 
Ambtente, tendo em sua composição os titulares dos órgãos, mstituiçãoeentidadesmframencionados 
ecomosuplentesos seus substitutos legais 

I-SecretanadaOuvtdona-geraledoMeioAmbiente^SOMA; 
O-Superintendência Estadual do Meio Ambtente^SEMACE, 

^ 
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I I I - Secretana da Ciência e Tecnologia, 
FV - Secretana da Educação Básica; 
V - Secretana da Saúde; 
VI - Secretaria do Desenvolvimento Económico, 
VD - Secretaria da Agricultura e Pecuána; 
V I I I - Secretaria do Turismo; 
IX - Secretana do Desenvolvimento Local e Regional; 
X - Secretaria da Infra-estrutura, 
XI - Secretana dos Recursos Hídricos; 
X I I - Promotona do Meio Ambiente do Mmisténo Público; 
X I I I - 03 (três) representantes de organizações não-govemamentais, constituídas há, pelo 

menos, um ano nos termos da lei civil, escolhidos em reunião do COEMA convocada especialmente 
para esse fim 

§ I o . O Conselho Estadual Gestor do FEMA terá uma Secretana Executiva, que será 
exercida pelo titular da Superintendência Estadual do Meio Ambiente do Ceará. 

§ 2 o. A participação no Conselho Estadual Gestor do FEMA é considerada serviço público 
relevante, vedada a remuneração a qualquer título. 

A r t 4 o. Ao Conselho Estadual Gestor do FEMA, no exercício da gestão do Fundo 
Estadual do Meio Ambiente - FEMA, compete: 

I - deliberar sobre a destinação dos recursos, na reconstituição do que for lesado e na 
prevenção de danos, 

I I - zelar pela utilização pnoritána dos recursos do Fundo no próprio local onde o dano 
ocorrer ou possa vir á ocorrer; 

ID - firmar convénios e contratos com o objetivo de elaborar, acompanhar e executar 
projetos pertinentes às finabdades do Fundo; 

IV - solicitar'a colaboração de Conselhos Municipais e Estaduais de Defesa do Meio 
Ambiente, onde houver, para aplicação de seus recursos, em cada caso concreto, 

V - autonzar o repasse de recursos do Fundo Estadual do Meio Ambiente a organizações 
não-govemamentais, consórcios de municípios e comités de bacias, mediante prévia previsão 
orçamentána e aprovação de projetos pelo Conselho Estadual de Meio Ambiente; 

V I - promover, por meio do órgão da adrnmistração pública estadual e das associações 
referidas no ar 5 0 , incisos I e I I , da Lei Federal n ? 7 347, de 24 de julho de 1985, eventos relativos a 
educação direcionada à preservação do meio ambiente, 

VI I -promover atividades e eventos que contribuam para a difusão da cultura de proteção 
do meio ambiente; 

VID - estabelecer a penodicidade e a forma de funcionamento, a ser defimdo a partir de 
sua instalação, 

IX - promover a divulgação bimestral dos relatónos de receitas e despesas do Fundo na 
internei, encaminhado cópia para Assembléia Legislativa e Tribunal de Contas do Estado do Ceará 

X - prestar contas aos órgãos competentes, na forma da Lei. 
A r t 5°. Os recursos arrecadados, na forma prevista nesta Lei, serão destinados a 

aplicações que satisfaçam reparações diretamente relacionadas à natureza da infração do dano causado. 
A r t 6o. Os recursos do Fundo Estadual do Meio Ambiente - FEMA serão depositados em 

conta especial do Banco do Estado do Ceará - BEC, ou em outra instituição financeira ofii i ; 
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denominada "Fundo Estadual do Meio Ambiente" que ficará à disposição do Conselho Estadual de que 
trata o artigo 5 ° desta Lei Complementar 

§ I o . A instituição financeira, no prazo de 10 (dez) dias, comunicará ao Conselho Estadual 
os depósitos realizados a crédito do Fundo, com especificação da origem. 

§ 2°. Fica autonzada a aplicação financeira das disponibilidades do Fundo em operações 
ativas, de modo a preservá-las contra eventual perda do poder aquisitivo da moeda. 

§ 3o. O saldo credor do Fundo, apurado em balanço no término de cada exercício 
financeiro, será transfendo para o exercício seguinte, a seu crédito 

Art 8o. A Secretana da Ouvidona-geral e do Meio Ambiente - SOMA, enviará à 
Assembléia Legislativa, anualmente, junto com sua proposta orçamentária, o orçamento do Fundo 
Estadual do Meio Ambiente - FEMA, detalhando a origem e destinação dos recursos segundo as 
especificações dos arts 2 0 e 3."desta Lei. A SOMA disponibilizará as informações encaminhadas à 
Assembléia Legislativa em sua página da rede mundial de computadores (intemet). 

Art. 9o. O Conselho Estadual Gestor do FEMA reunir-se-á, ordinanamente em sua sede, 
na Capital do Estado, podendo reumr-se extraordinariamente em qualquer ponto do território estadual. 

§ I o Os programas, projetos e ações estaduais de meio ambiente financiado com recursos 
do Fundo serão avaliados pelo Conselho Estadual Gestor do Fundo do Meio Ambiente, ao qual 
competirá, também, receber as prestações de contas dos gastos realizados e avaliar seus resultados. 

§ 2° A prestação de contas, de que trata o parágrafo anterior, nãó isenta os órgãos públicos 
ou entidades responsáveis pela aplicação dos recursos do Fundo de apresentar as prestações de contas 
exigidas pelas leis de orçamento e de finanças públicas vigentes. 

§ 3°. A ,aplicação dos recursos disponíveis no Fundo, nas políticas, programas, projetos e 
ações, dar-se-ãò com base nas deliberações do Conselho Estadual Gestor do Fundo do Meio 
Ambiente, mediante plano de trabalho, em que estejam bem definidos os custos e benefícios e uma 
perfeita sintonia com os objetivos nele previstos, onde estejam claramente estabelecidos os resultados 
esperados, as metas e indicadores de desempenho, que serão utilizados na avaliação 

Ar t 10 Poderão apresentar ao Conselho Estadual Gestor do Fundo do Meio Ambiente 
projetos relativos à reconstituição, reparação, preservação e prevenção do meio ambiente: 

I - qualquer cidadão; 
I I - entidades que preencham os requisitos refendos no inciso I do art. 5.° da Lei Federal 

n 0 7 347, de 24 de julho de 1985. 
Art 11. O Chefe do Poder Executivo encaminhará ao Poder Legislativo Estadual pedido 

de abertura de crédito especial para atender as despesas decorrentes desta Lei Complementar 
Art 12. Esta Lei Complementar entrará em vigor na data de sua publicação. 
PAÇO DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 

25 de junho de 2004. 

/ l/L/!/ A. /I 
DEP MARCOS CALS 
PRESIDENTE 
DEP IDEMAR CITÓ 
1. ° VICE-PRESIDENTE 
DEP PEDRO TIMBÓ 
2. ° VICE-PRESIDENTE EM EXERCÍCIO 
DEP GONY ARRUDA 
1 ° SECRETÁRIO 
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2. ° SECRETÁRIO 
DEP. JOSÉ ALBUQUERQUE 
3. ° SECRETÁRIO 
DEP. GILBERTO RODRIGUES 
4 o SECRETÁRIO 
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